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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 281/2025 que possui a seguinte ementa: “DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DE NOMEAÇÃO PARA CARGOS EM COMISSÃO, FUNÇÕES DE CONFIANÇA E CONTRATAÇÃO, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, DE PESSOAS CONDENADAS POR CRIME DE FEMINICÍDIO OU TENTATIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A título de observação, informo que há a seguinte previsão na Lei Orgânica do Município de Barra do Piraí:

[bookmark: 562]“Art. 85-A.  - O Município, suas entidades da Administração Direta, indireta e Fundacional, para o provimento de quaisquer cargos em comissão, deverão observar os mesmos critérios relativos à inelegibilidade, constantes da Lei Complementar 64 de 18 de maio de 1990, principalmente em face da nova redação que lhe foi conferida pela Lei Complementar 135 de 14 de junho de 2010”.

Ademais, informo que encontrei a seguinte Lei Municipal:

· Lei Municipal nº 3764 de 25 de agosto de 2023;
- Ementa: “NORMATIZA Ο PROCESSO CONSULTIVO PARA A NOMEAÇÃO DE DIRETORES, DIRETORES ADJUNTOS E COORDENADORES DE TURNO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ”.

Neste diapasão, o artigo 3º, inciso V, da referida norma jurídica prevê que:

“Art. 3° Para participar do processo consultivo de que trata esta Lei, os candidatos devem preencher os seguintes requisitos:
[...]
V - Não ter sido responsabilizado pela prática de irregularidade administrativa, por decisão final em processo administrativo, nos últimos 5 (cinco) anos, e não ter sido condenado em processo criminal e/ou em ação de improbidade administrativa”.

Por fim, informo que anexei a mencionada norma jurídica na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Mulher; Violência contra a mulher; Feminicídio; Tentativa de feminicídio; Nomeação; Contratação; Cargo em comissão; Comissão; Função de confiança; Condenação criminal; Pessoas condenadas; Administração Pública.




Respeitosamente,
Barra do Piraí, 01 de setembro de 2025.                  Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                               Técnico Operacional
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